
PREFEITURA MUNICIPAL DE GARANHUNS

PORTARIA N' 882/2025_SAD

o SECRETARTO DE ADt\ítN|STRAÇÃO DE GARANHUNS,

no uso de suas atribuiçÕes,

RESOLVE

CONCEDER a lSlA ALVES MARQUES, Professor l,

Matrícula no 7066, lotado(a) no(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,

licença para acompanhar Seu lrmão: João Marques dos Santos Junior,

por 60 (sessenta) dias, conforme dispõe o Art. 125, da Lei no 6.í23 de

20107168, do EFPC-PE, adotada pelo Município através da Lei Municipal

n'. 2.836 de 221 07 197, com vigência a partir de 11 10212025 a'l'l 10412025.

CUMPRA-SE

PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE

Secretaria Municipal de Administração, em 19 de março de 2025

Anttfto Acacto 5intánà de ír:
Secrêtáío de Adírrr.,Jr. _v-
",plc lrÍa lvlLrnl(ipaiJe Gararf

11202\ . t'

Antônio antana de Godoy
Secre n Administração

SECRE I ÀRtA MUNlctpAt- DE ADMINIST-R^ÇÀo
Avenida Rui llarbosa- 1440 tleliópolis Fone (08113162-7000

F)-mail : rhgaranhuns@gmail.com
CEP 55298-000 - Garanhuns PFI
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http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
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